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Considerando a preocupação da
doença COVID 19 causada pelo Vírus SARS COV2 

pul o com a nova pandemia da 
or avirus) de alta capacidade de 

contágio; 

Considerando que esta Casa de Leis já solicitou a disponibilidade de
álcool gel para prevenção de doenças infectocontagiosas nas unidades de saúde do Município; 

Considerando que os agentes de saúde que precisam visitar as
residências de munícipes, sobretudo de pessoas idosas, hipertensos e diabéticos, estão sem 
equipamentos necessários como máscaras, luvas e álcool gel, colocando em risco sua própria 
saúde e a saúde das pessoas assistidas; 

Considerando que essas medidas também devem ser estendidas a
todos os funcionários do Cemitério Municipal de Pirassununga corno pedida de proteção; 

Considerando, ainda, que há Agentes de Saúde bem como
funcionários do Cemitério Municipal de Pirassununga com mais de 60 anos e que, por 
fazerem parte do grupo de risco, deveriam ser afastados de suas atividades. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar urgentemente a disponibilização de 
equipamentos aos Agentes de Saúde e aos funcionários do Cemitério Municipal como 
máscaras, luvas, recipientes com álcool gel, bem assim, afastar os funcionários maiores de 60 
anos. 
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Sala das Sessões, 27 de abril de 2020. 
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